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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaho.pr.gov.br
Praça Sâo Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE CONTRATO N° 162/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2020

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO com sede à
CNPJ/MF sob o n°/6.46Ü.526/0001-I6, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI

outro rr^MART^F ínt uf doravante designado CONTRATANTE e de.  í folha de CAPANEMA, inscrita no CNPJ sob o if 26.450.654/0001-00 com
l  estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. CARLOS CEZARMARTINE poitador do CPF n" 492.597.749-00, doravante designada CONTRATADA, estando as partes

sujeitas as noimas da Lei 8.666/93 c suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em
decorrência da hcitaçao realizada através do Pregão Eletrônico n'' 038/2020, mediante as seguintes
elausulas c condições. ovsuunvs

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo e a diagramação, formatação, confecção e execução de serviços gráficos
diversos, incluindo a produção editorial de cartilhas, banner, folder, outdoor e outros materiais
giaficos para uso das Secretarias da Administração Pública do Município de Planalto-PR

ITEN5

Lote Item Cõtílgo
do

produto
serviço

Descrição 9ò
produto/serviço

Úriídáde
de medida

Quantidade Preço unitáric Preço total

LOTE

001 -

Lote

001

2 23960 ADESIVO

CONFECCIONADO
EM PAPEL

ADESIVO

(AUTOCOLANTE),
MODELO

CIRCULAR COM
6CM DE DIÂMETRO.
CONFORME

MODELO DA

SECRETARIA

SOLICITANTE.

UN 5.000 0.10 500,00

LOTE:

001 -

Lote

001

55 24020 "older com

nformações e
üstrações diversas
tamanho 21 X 29 cm,
confeccionado em
Dapel couchê
115g/m^ brilho, 4X4
:ores.

Definidos pela
Secretaria

Solicitante.

UN 3.000 0,24 720,00

1ÜTAL .220,00

PARAGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ^ao^EdUal if 038/2020 - pregão eletrônico, obsei-vadas as especificações disponibilizadas no Anexo T d^ f^'
referido instrumento.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O  5"^»' o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em
leceber e de R$1.220,00 (um mil duzentos e vinte reais).

PARAGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato sera de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos
inerentes c necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados até o 15° (décimo quinto) dia útil contados a partir da apresentação da
Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA c FEDERAL c após o recebimento
definitivo do objeto, através de transferencia eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela
mesma.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento
das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n"
8.666/93.

PARAGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará
na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARAGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARAGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARAGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARAGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de
serviços/materiais constantes neste contrato.

PARAGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 038/2020
— pregão eletrônico c conseqüente contrato, são provenientes dos recursos livres. Os recursos
orçamentários correrão por conta da seguinte dotação;

DOTAÇÃO

Conta dá despesa Funcíonái programátíca ÍDestinaçâo de recurso í
00250 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00330 02.103.04.122.0402.2008 3.3.90.39.00.00.00000

00340 02.103.04.122.0402.2013 3.3.90.39.00.00.00000

00460 05.1 15.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

00660 05.115.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000

00661 05.1 15.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.01061
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00720 06.1 19.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000
01030 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000
01040 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00103
01050 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00104
01250 07.121.12.361.1201.2044 3.3.90.39.00.00.00102
01270 07.121.12.361.1201.2040 3.3.90.39.00.00.00103
01300 07.121.12.361.1201.2045 3.3.90.39.00.00.00000
01310 07.121.12.361.1201.2045 3.3.90.39.00.00.00103
01340 07.121.12.361.1201.2046 3.3.90.39.00.00.00000

01360 07.121.12.361.1201.2042 3.3.90.39.00.00.00000
01380 07.121.12.361.1201.2041 3.3.90.39.00.00.00000

01470 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000
01472 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.01053
02134 09.126.10.122.1001.2077 3.3.90.39.00.00.01050

01700 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000
01710 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00303

01720 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00494

01722 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00495

01723 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00500

01721 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00518

01830 09.126.10.301.1001.2029 3.3.90.39.00.00.00494

01930 09.126.10.301.1001.2031 3.3.90.39.00.00.00000

02040 09.126.10.301.1001.2034 3.3.90.39.00.00.00000

02050 09.126.10.301.1001.2071 3.3.90.39.00.00.00000

02080 09.126.10.302.1001.2028 3.3.90.39.00.00.00000

02130 09.126.10.305.1001.2032 3.3.90.39.00.00.00494

02131 09.126.10.305.1001.2032 3.3.90.39.00.00.00497

02180 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000

02290 10.143.08.244.0801.2018 3.3.90.39.00.00.00934

02300 10.143.08.244.0801.2018 3.3.90.39.00.00.00935

02440 10.144.08.241.0801.2021 3.3.90.39.00.00.00000

02460 10.144.08.242.0801.2022 3.3.90.39.00.00.00000

02490 10.144.08.244.0801.1025 3.3.90.39.00.00.00000

02491 10.144.08.244.0801.1025 3.3.90.39.00.00.00000

02580 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.39.00.00.00000

02620 1 1.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

02621 1 1.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

02700 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.39.00.00.00000

02750 11.133.20.606.2001.2059 3.3.90.39.00.00.00000

02770 11.133.20.606.2001.2060 3.3.90.39.00.00.00000

02890 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

02930 12.134.22.661.2201.2064 3.3.90.39.00.00.00000

02950 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

03030 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.39.00.00.00000

03031 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.39.00.00.01061
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03130 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000
PARAGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato
as condições de habilitação especificadas no editai (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do
Trabalho).

PARAGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão reajustados.
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que
não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados
junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores
que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) c publicação do Termo de Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços gráficos, e
entregar o objeto solicitado, no prazo máximo de IO (dez) dias coiridos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A empresa ganhadora dos outdoors deverá entregar o mesmo instalado no
local indicado pela contratante, sendo permitida a instalação somente após a aprovação da arte e
autorização para a instalação pela Secretaria Solieitante, indicada conforme item.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Em caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as
especificações, todas as despesas serão atiábuídas à contratada devendo esta providenciar sua substituição
ou adequação ao editai no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

PARÁGRAFO QUARTO - O prazo de vigência do presente contrato e até 22 (vinte e dois) de outubro de
2021 (dois mil e vinte e um).

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARAGRAFO PRIMEIRO - Entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no edital e seus
anexos.

PARAGRAFO SEGUNDO - Proceder à substituição do produto com defeito, por outro em perfeito
estado, sem ônus para o Município;

PARAGRAFO TERCEIRO - Arear com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos
eventos anolados nos incisos do § Io do art. 57 da Lei no 8.666/93.

PARAGRAFO QUARTO - Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições.

PARAGRAFO QUINTO - Responder por todos os vieios e defeitos dos materiais.

PARÁGRAFO SEXTO - Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
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PARAGRAFO SÉTIMO - Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o
adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição.

PARAGRAFO OITAVO - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

PARAGRAFO NONO - Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a prcposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço,
objeto deste teimo de referência, não cabendo à Administração, cm hipótese alguma, responsabilidade por
danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas piáticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam cm
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser obsei'vados pela Contratada, que deverá fazer uso
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água,
cujo(s) encarrcgado(s) deve{m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que
promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.

PARAGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARAGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do
consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução dos serviços.

PARAGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o
desperdício de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de
sustentabilidade, em especial sobre redução de con.sumo de energia elétrica, de consumo de água e
destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARAGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas,
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio
ambiente e á saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n°
9.985/00.

PARAGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmenie adequada todos os materiais e/ou insumos
que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais
como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e
componentes elctroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo
tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.
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PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material
renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema
hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento;

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a
redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos c a disposição final
ambíentalmente adequada dos rejeitos.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução
contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de
reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função
"duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de
resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com
as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato na.s condições ajustadas e da
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão
Eletrônico n° 038/2020 c da Cláusula Primeira deste instrumento;

b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo
mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o
fornecimento do objeto do Contrato;

c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes
da inobservância da legislação cm vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si
ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decon ência dos mesmos;
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;
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g) manler, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos
verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão
Eletrônico n" 038/2020, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará
sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber;
a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação c impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal
de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fi-audar na execução do contrato;
7. Compoitar-sc de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Oconendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em muita na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido
pela Contratada, por dia de atraso na entrega. u ■ -
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obngaçao,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua convocação,
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contraio por infração a qualquer cláusula ou condição do
contraio, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fomecimenlo do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto cm atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo; a- ~ a
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição ao
contrato, aplicada em dobro na reincidência; . j ' i ■
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contraio, contados da ultima
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa
da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis,

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplieação das penalidades previstas serão levadas em eonta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir: j j r t
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante ̂  ^
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e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao

'>) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n 8.666/93 c
Io 520/02, assim como em decreto rcgulamcntador do pregão, sujeitando-se os intratorcs as
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda umlateialmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a muita, aplicada após regular processo administrativo, sera descontada da garantia do contratado

stlTo valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada respondera
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Admmistiaçao,
ou ainda, se foro caso. cobrada judicialmente. j-
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor dc qualquer multa porventura imposta. _ • • z ,
7) as multas previstas neste item, não icm caráter compensatório e o seu pagamento nao eximir
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e imped
de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições g

punidos com a pena de declaração dc inidoneidadc para licitar c ^
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da ^
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram
em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA tíca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e einco por cento) do valor mieial
atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

o presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de
notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada. i rnisJTR ATADA
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou eaucionar ou
c) se a CONTRATADA, sem previa autonzaçao do CONJRAlANlt, iransienr,
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízosque^ta^r a sofrei em decorrência da rescisão por inadimplcmento de suas obngaçoes contratuais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagara a
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos ate a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

„ i— »

explicitadas.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual dc documentos c cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por
meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou
cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos OEciais do
Município dc Planalto - Pr, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, í; t , cia Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município dc Planalto - Pr o direito de revogar a licitação por razões die interesse
público decorrentes de fato supei-venienle devidamente comprovado, ou anula-la em virtude de vicio
insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nutidade de algum ato do procedimento somente resultará
na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração dc nulidade de algum ato do procedimento, a
autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizai
pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os ja produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse
público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escnto e devidamente
íúndamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitaçao e o Prefeito
Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato sc aplicam as seguintes disposições gerais.

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do i"^dimplemento de obri^^^^
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CON IRAI AM 11,
bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.

W A CONTRATADA assume exclusiva c integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, prevideneiaria
comercial, civil, penal ou fiscal, incxistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamen
esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, paia o
/
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endereço de e-inail disponibilizado pelo licitanle na fase de habilitação, eompetindo ao Contratado
a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via
original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em ate 05 femco) dias apos o
seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no
item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRÜPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
elas a Lei dc Improbidade Administrativa (Lei Federal n" 8.429/1992), a Lei Federal n 12.846/20
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, dc
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer especie, de mod
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrtipçào, bem como de manipular ou traudar
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prcpostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n" 038/2020 - Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante lermos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações as^uniidas
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais ae
serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dara de forma ampla e
irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas,
promoverem todas as ações necessárias ao Eel cumprimento das condições estipuladas neste
:rPropor aotrgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste contrato
e na legislação, no caso dc constatar irregularidade cometida pela CONTRAIAIJA
b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos orgaos P"''''™?
para adoção das medidas corretivas c punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriaçao
indébita e de prejuízo ao erário; ^
c) Receber do fiscal as informações e documenlos pertinentes a execução do objeto contra ,
d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento, ■
e) Promover o adequado encaminliamento, á unidade competente, das medWas
constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas
n "m"!" conlroles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestóo, «i" 33333:
as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base
informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
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g) Propor medidas que melhorem a execução do contraio.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, o servidor Marcelo Felipe Schmitt o
acompanhamento do recebimento do objeto da presente contratação, informado ao gestor do
contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato c ainda.^
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contraio,
detcnninado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados,
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no curso da
sua vigência do contrato c de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato
durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que estejam em
desacordo com as especificações técnicas, c as constantes do termo de referencia, determinando para
a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em dcsconformidade com o solicitado,
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou equivalentes,
devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de papmento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo T do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e

O solicitar a substituição dc qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a perfeita
execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda as técnicas ou as exigências
disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados a execução
do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de procedimentos incompatíveis
com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa dc quaisquer dc seus empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não
elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das «^8^^
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades
imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que nao imphcaiao
co-responsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei nC 8.666/93, a
da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para representa
Ia sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE,
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE:
cj Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento c a °
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com
esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por J f
de igual teor e forma, na presença das 02(duas) a Cotuarca de
suceLres. ao ftcl cumprimento do que ora f.cou ajustado, elegendo para ^
Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de dom.c.lto ÇONT^ q^e e
razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citaça

Contrato Administrativo n<^ 162/2021 - Pregão Eletrônico n" 038/2020.
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inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

í- 3.o«'i
LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

ir Augusto Soares
CPF 066.452.549-03
RG 9.849.923-7

Planalto - de maio de 2021.

)S CEZAR MARTINE

"TNE FOLHA DE CAPANEMA
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